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RESOLUÇÃO PROFÍSICA Nº 01/2018 
 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Física – PROFÍSICA – da 

Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, com fundamento nos incisos VIII a X do Art. 9º, inciso II do Art. 10 e Art. 14 

do Anexo Único da Resolução CONSEPE nº 47/2016 e em consonância com o que 

deliberou o Colegiado na reunião ordinária ocorrida no dia 10 de outubro de 2018,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Nomear os professores (as) Alejandra Kandus, André Luís Batista 

Ribeiro e Arturo Rodolfo Samana para integrarem a Comissão de Seleção para alunos 

regulares do curso de Mestrado PROFÍSICA, para ingresso no primeiro semestre de 2019, 

bem como nomear, também, a técnica universitária, Roberta Carvalho Freire dos Santos 

que dará suporte técnico- administrativo durante o processo seletivo em questão. 
 

 

Art. 2
o

 – São atribuições da Comissão de Seleção: 
 

I – Escolher o presidente da Comissão de Seleção; 

II - Organizar e supervisionar o processo seletivo; 

III - Formular o conteúdo e os instrumentos para aferição do conhecimento dos 

candidatos; 

IV - Conduzir o processo seletivo ao Curso, encaminhando ao Colegiado as atas da 

seleção com a relação dos aprovados e classificados; 

V - Responder requerimentos de aluno sobre conhecimento de conceitos obtidos no 

processo seletivo; 

VI - Encarregar-se de eventuais pedidos de revisão de provas ou de reconsiderações 

de quaisquer naturezas referentes ao processo de seleção; 
 

 

Art. 3
o

 – O mandato dessa Comissão se encerrará após a homologação do resultado 

final da Seleção. 
 

 

Art. 4
o
 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Campus Prof. Soane Nazaré de Andrade, em 11 de outubro de 2018. 

 
Alejandra Kandus 

Coordenadora do PROFÍSICA 


